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2. CAMARA MUNICIPAL A,
EY DEMATIAS BARBOSA [ B A%

Avenido Engenhelro Paulo Branddo, 380 - Parquo dos Sablds - Motias Barbosa-MG - CEP 36120-000° - Tel.: (32) 3273.5700  Fox: (32) 3273-5720  Email: falecom@matiosharboso.mg.leg.br

Oficio n°.240/2020/CMMB ~ Matias Barbosa, 16 de julho de 2020.

Excelentissimo Senhor:

Solicito parecer desta Comissdo Permanente no Projeto de Lei n°.22/2020 qué
“Dispbe 'sobre 0 reconheéfmento instalagéo funcionamento de circos Itineranfes no
‘ ambito do territorio mumc;pal e da outras prowdenmas s 7
Ressalto que, conforme dlspoe o Art. 58 do Reglmento Interno desta Casa :

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias.

Atenciosamente, |

Presidente da hicipal de Matias Barbosa

Exmo. Sr.
~ Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Comlssao de Legisla(;ao Justica e Redagéo
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* Oficio n°.033/2020/CLJR Matias Barbosa, 16 de julho de 2020.

Excelentissimo Senhor:

Solicito parec'er_do relator desta ComisséioA Permanente no Projeto de Lei

; ( ~n°.22/2020 que “Dispde sobre o reconhecimento, instalagéo, funcionamento de circos
| ltinerantes no ambito do territério municipal e d4 outras providéncias”.

~ Ressalto que, conforme 'dishﬁe' o Art. 68 do Regimento Interno desta Casa

B L'egislativa, 0 prazo para exarar parecer € de cinco dias.

Atenciosamente,

S A eida ;
_Presidente da Comisséo de Legislagéo, Justica e Redagéo

Exmo Sr.
José Carlos de Souza Paschoa ,
Relator da Comisséo de Legislacéo, Justica e Redagéo



